
1. Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de Campos” de
Avaré;

2. Penitenciária “Dr. Sebastião Martins Silveira” de
Araraquara;

e) da Coordenadoria de Unidades Prisionais da
Região Oeste do Estado, Penitenciária de Assis;

III - 1 (uma) Equipe de Portaria e 1 (uma) Equipe
de Inclusão, na estrutura do Núcleo de Segurança e
Disciplina de cada um dos seguintes estabelecimentos
penais:

a) da Coordenadoria de Unidades Prisionais de São
Paulo e da Grande São Paulo, Centro de Progressão
Penitenciária de São Miguel Paulista;

b) da Coordenadoria de Unidades Prisionais da
Região do Vale do Paraíba e Litoral, Penitenciária Femi-
nina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé;

c) da Coordenadoria de Unidades Prisionais da
Região Noroeste do Estado, Penitenciária Feminina de
Ribeirão Preto;

d) da Coordenadoria de Unidades Prisionais da
Região Oeste do Estado, Centro de Readaptação Peni-
tenciária “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presidente Ber-
nardes.

Parágrafo único - Os Núcleos de Portaria e as Equi-
pes de Portaria funcionarão, cada um, em 4 (quatro)
turnos.

Artigo 2º - As unidades a seguir indicadas, criadas
pelo artigo 1º deste decreto, têm os seguintes níveis
hierárquicos:

I - de Serviço:
a) os Núcleos de Portaria;
b) os Núcleos de Inclusão;
II - de Seção:
a) as Equipes de Portaria;
b) as Equipes de Inclusão.
SEÇÃO II
Das Atribuições
Artigo 3º - Os Núcleos de Portaria e as Equipes de

Portaria têm, em suas respectivas áreas de atuação, as
seguintes atribuições:

I - atender ao público em geral;
II - realizar revistas na portaria, à entrada e saída

de presos, veículos e volumes, bem como de servidores
e visitas;

III - recepcionar os que se dirigem ao estabeleci-
mento penal, inclusive presos, acompanhando-os às
unidades a que se destinam;

IV - anotar as ocorrências de entradas e saídas do
estabelecimento penal;

V - receber, registrar e distribuir os objetos destina-
dos aos presos;

VI - receber a correspondência dos servidores e dos
presos;

VII - examinar e providenciar a distribuição da cor-
respondência dos presos;

VIII - examinar e expedir a correspondência escrita
pelos presos;

IX - distribuir a correspondência dos servidores;
X - manter registro de identificação de servidores

do estabelecimento penal e das pessoas autorizadas a
visitar os presos.

Artigo 4º - Os Núcleos de Inclusão e as Equipes de
Inclusão têm, em suas respectivas áreas de atuação, as
seguintes atribuições:

I - receber, guardar e devolver, nos casos de liber-
dade, os pertences dos presos;

II - receber e encaminhar ao Centro Administrativo
ou ao Núcleo Administrativo do estabelecimento
penal, conforme o caso, o dinheiro trazido pelo preso
quando de sua entrada;

III - receber e conferir os documentos referentes à
inclusão do preso;

IV - providenciar a identificação datiloscópica e
fotográfica dos presos e elaborar os respectivos docu-
mentos de identificação;

V - encaminhar os novos presos às unidades envol-
vidas no processo de internação.

SEÇÃO III
Das Competências
Artigo 5º - Os Diretores dos Núcleos têm, em suas

respectivas áreas de atuação, as seguintes competências:
I - manter seus superiores imediatos permanente-

mente informados sobre o andamento das atividades
das unidades;

II - avaliar o desempenho das unidades e respon-
der pelos resultados alcançados, bem como pela ade-
quação dos custos dos trabalhos executados;

III - apresentar relatórios sobre os serviços executa-
dos pelas unidades;

IV - praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições das unidades ou dos servidores
subordinados;

V - avocar, de modo geral ou em casos especiais,
as atribuições das unidades ou dos servidores subordi-
nados;

VI - em relação à administração de material e
patrimônio, requisitar, à unidade competente, material
permanente ou de consumo.

Artigo 6º - São competências comuns aos Diretores
dos Núcleos e aos Chefes das Equipes, em suas respec-
tivas áreas de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os
regulamentos, as resoluções, as decisões, os prazos
para desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das
autoridades superiores;

II - transmitir a seus subordinados as diretrizes a
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

III - propor à autoridade superior o programa de
trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;

IV - orientar e acompanhar as atividades dos servi-
dores subordinados;

V - opinar e propor medidas que visem ao aprimo-
ramento de sua área;

VI - manter a regularidade dos serviços, expedindo
as necessárias determinações ou representando às
autoridades superiores, conforme o caso;

VII - manter ambiente propício ao desenvolvimento
dos trabalhos;

VIII - providenciar a instrução de processos e expe-
dientes que devam ser submetidos à consideração
superior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito
da matéria;

IX - indicar seus substitutos, obedecidos os requisi-
tos de qualificação inerentes à função;

X - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 38 do Decreto nº
52.833, de 24 de março de 2008.

SEÇÃO IV
Do “Pro Labore”
Artigo 7º - Para efeito da atribuição da gratificação

“pro labore” de que trata o artigo 14 da Lei Comple-
mentar nº 959, de 13 de setembro de 2004, ficam
caracterizadas como específicas da carreira de Agente
de Segurança Penitenciária as funções a seguir discri-
minadas, destinadas às unidades criadas pelo artigo 1º
deste decreto, na seguinte conformidade:

I - 552 (quinhentas e cinquenta e duas) de Diretor
de Serviço, assim distribuídas:

a) 436 (quatrocentas e trinta e seis) para os
Núcleos de Portaria, sendo 1 (uma) para cada turno;

b) 116 (cento e dezesseis) para os Núcleos de
Inclusão;

II - 20 (vinte) de Chefe de Seção, assim distribuídas:
a) 16 (dezesseis) para as Equipes de Portaria,

sendo 1 (uma) para cada turno;
b) 4 (quatro) para as Equipes de Inclusão.
SEÇÃO V
Disposições Finais
Artigo 8º - As atribuições e competências previstas

neste decreto poderão ser detalhadas mediante resolu-
ção do Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 9º - Ficam excluídas das atribuições dos
Núcleos de Segurança e das Equipes de Segurança,
integrantes, respectivamente, dos Centros de Seguran-
ça e Disciplina e dos Núcleos de Segurança e Discipli-
na, dos estabelecimentos penais especificados no arti-
go 1º deste decreto, as relacionadas à inclusão de pre-
sos e à portaria.

Parágrafo único - O Secretário da Administração
Penitenciária deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta)
dias contados a partir da data da publicação deste
decreto, apresentar proposta de revogação dos dispo-
sitivos, de cada decreto, que definem as atribuições
excluídas por este artigo.

Artigo 10 - Ficam extintos, no Quadro da Secretaria
da Administração Penitenciária, 119 (cento e dezeno-
ve) cargos vagos, sendo:

I - 84 (oitenta e quatro) de Chefe I;
II - 12 (doze) de Auxiliar de Laboratório;
III - 1 (um) de Oficial Operacional;
IV - 11 (onze) de Técnico de Laboratório;
V - 11 (onze) de Técnico de Radiologia.
Parágrafo único - O Departamento de Recursos

Humanos, da Secretaria da Administração Penitenciá-
ria, providenciará a edição, no prazo de 15 (quinze)
dias contados a partir da data da publicação deste
decreto, de relação dos cargos extintos por este artigo,
contendo nome do último ocupante e motivo da
vacância.

Artigo 11 - A criação das unidades previstas no
artigo 1º vincula-se, ainda, ao cumprimento do dispos-
to no artigo 21 do Decreto nº 54.294, de 4 de maio de
2009.

Artigo 12 - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.669, 
DE 11 DE AGOSTO DE 2009

Cria, na Secretaria da Cultura, como equi-
pamento cultural da área de Difusão
Cultural, a São Paulo Companhia de Dança
e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada, na Secretaria da Cultura,

como equipamento cultural da área de Difusão Cultural,
a que se refere o inciso I do artigo 71 do Decreto nº
50.941, de 5 de julho de 2006, com a nova redação
dada pelo inciso II do artigo 2º do Decreto nº 51.916, de
20 de junho de 2007, a São Paulo Companhia de Dança.

Artigo 2º - O equipamento cultural criado pelo arti-
go 1º deste decreto tem por finalidade o fomento à
produção, à difusão e à sustentação da dança cênica,
com enfoque na diversidade cultural brasileira.

Artigo 3º - Para a consecução de sua finalidade,
cabe à São Paulo Companhia de Dança, na área de
atuação que lhe é própria:

I - produzir espetáculos e apresentações de dança
no Brasil e no exterior;

II - desenvolver:
a) programas educativos e de formação, capacita-

ção, treinamento e aprimoramento de profissionais da
dança;

b) programas e ações de incentivo à formação de
platéias;

III - apoiar e promover a realização de cursos,
exposições, estudos, pesquisas e conferências;

IV - difundir o repertório da dança brasileira e
internacional;

V - manter intercâmbio educacional e cultural, com
instituições nacionais e estrangeiras;

VI - constituir e preservar registros e memória da
arte da dança, sem prejuízo das atribuições previstas
no artigo 261 da Constituição Estadual para o Conse-
lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,
Artístico e Turístico do Estado de São Paulo (CONDE-
PHAAT).

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
João Sayad
Secretário da Cultura
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.670, 
DE 11 DE AGOSTO DE 2009

Transfere da administração da Secretaria
do Meio Ambiente para a da Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania, a área
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida da administração da

Secretaria do Meio Ambiente para a da Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania, uma área com
36.526,96m2 (trinta e seis mil, quinhentos e vinte e
seis metros quadrados e noventa e seis decímetros
quadrados), localizada no Município de Rio Claro,
com frente para o Anel Viário, lado par, esquina com
a Avenida Projetada, lado impar, parte de área
maior, cadastrada no SGI sob o nº 18.777, devida-
mente registrada no 1º Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Rio Claro sob o nº 39.204, con-
forme identificada no expediente GDOC-18798-
280687/2009-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à construção do Fórum da
Comarca de Rio Claro.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.671, 
DE 11 DE AGOSTO DE 2009

Transfere os cargos que especifica e dá pro-
vidências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de
maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos

constantes do Anexo I, que faz parte integrante deste
decreto.

Artigo 2° - Ficam transferidos os cargos vagos cons-
tantes do Anexo II, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autoriza-
dos a procederem, mediante apostila, à retificação dos
seguintes elementos informativos constantes dos ane-
xos a que se referem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, no que se refere ao provi-

mento e vacância, mesmo que em decorrência de alte-
rações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta de dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
João Sayad
Secretário da Cultura
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de agosto de 2009.
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 54.671, de 11 de agosto de 2009

CARGO REF. E.V. SQC OCUPANTES R.G. DO PARA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III EDUARDO FILIPPINI 12.139.802 QSAA QSF
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III JÚLIO CÉSAR MEIRON DE SOUZA REIS 39.923.406-8 QSERT QSC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III PRISCILA RIGON GARCIA LOURENÇO 17.613.995-3 QSE QSAA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III SERGIO ROBERTO DE MORAES 23.491.989-9 QSAA QSF
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ANTÔNIO FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 17.971.849-6 QSE QSF
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ANA MARIA MARCON PALLINI 12.859.131-6 QSE QSF
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III JOSÉ FERNANDO DA SILVA 15.810.594-1 QSELT QSF

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 54.671, de 11 de agosto de 2009

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTES R.G. MOTIVO DA DO PARA
VACÂNCIA

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CRIADO PELA LEI Nº 8.833, 
DE 25 DE JULHO DE 1994 - - QSF QSAA

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CRIADO PELA LEI Nº 8.833, 
DE 25 DE JULHO DE 1994 - - QSC QSERT

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CRIADO PELA LEI Nº 8.833, 
DE 25 DE JULHO DE 1994 - - QSAA QSE

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CRIADO PELA LEI Nº 8.833, 
DE 25 DE JULHO DE 1994 - - QSF QSAA

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CRIADO PELA LEI Nº 8.833, 
DE 25 DE JULHO DE 1994 - - QSF QSAA

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III RITA DE CASSIA RIZZO SILVA 15.797.853 EXONERAÇÃO QSF QSE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ANALICE PRAZERES MARTINS 7.858.227 APOSENTADORIA QSF QSELT

Atos do Governador
DECRETOS DE 11-8-2009
Dispensando Paulo José Justino Vianna e Pedro

Augusto Marcello das funções de, respectivamente,
membros titular e suplente do Conselho Estadual de
Defesa do Contribuinte - Codecon, na qualidade de
representantes do Sebrae-SP - Serviço de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas de São Paulo.

Designando:
com fundamento no art. 21, §§ 1º e 2º, da LC 939-

2003, alterada pelas LC 941-2003, e 970-2005, Paulo
Melchor e Sandra Regina Bruno Fiorentini para integra-
rem, respectivamente como membros titular e suplen-
te, o Conselho Estadual de Defesa do Contribuinte -
Codecon, na qualidade de representantes do Sebrae-SP
- Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de
São Paulo, em complementação aos mandatos de
Paulo José Justino Vianna e Pedro Augusto Marcello;

nos termos do § 2º do art. 2º do Dec. 52.349-2007,
os adiante relacionados para integrarem, como mem-
bros, o Comitê Estadual para os Refugiados - CER, na
qualidade de representantes:

da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvi-
mento Social: Rosemare Silva Gonçalves, RG
3.395.595, como titular, em substituição a Cláudio
Tucci Junior, RG 25.112.842-x, que fica dispensado;

da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho:
Pedro Rubez Jehá, RG 32.424.638-9, como suplente,
em substituição a Nelson de Almeida Prado Hervey
Costa, RG 24.982.277-5, que fica dispensado;

da Secretaria de Relações Institucionais: Amélia
Junko Watanabe, RG 3.345.535, como titular, em subs-
tituição a Gilmar Viana da Conceição, RG 6.808.251-4,
que fica dispensado;

da Secretaria da Segurança Pública: Valdir Assef
Junior, RG 24.349.559-6, como titular, em substituição
a Felippe Marques Angeli, RG 26.390.000-9, que fica
dispensado.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 11-8-2009
No processo SS-1231-2007 c/ aps. SS-629-2002 +

SS-637-2006, sobre ressarcimento de débito: “ Diante
dos elementos de instrução constantes dos autos, des-
tacando-se a manifestação do Secretário da Saúde e o
parecer 893-2009, da AJG, autorizo que o ressarcimen-
to do débito do Município de Barra do Chapéu, pelo
descumprimento do Termo Aditivo 3-2006, firmado em
8-6-2006, ao Convênio SUS-SP, celebrado em 10-5-
2002, se faça parceladamente, nos moldes propostos,
observadas, entretanto, as normas legais e regulamen-
tares pertinentes e as recomendações assinaladas na
referida peça opinativa.”

No processo SS-4800-2007 (SPdoc-61541-2009) c/
aps. SS-484-2008 + SS-242-2006, sobre ressarcimento
de débito: “Diante dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando-se a manifestação do
Secretário da Saúde e o parecer 889-2009, da AJG,
autorizo que o ressarcimento do débito do Município
de Jaborandi, pelo descumprimento do Termo Aditivo
1-2006, firmado em 16-5-2006, ao Convênio SUS-SP,
celebrado em 20-3-2002, se faça parceladamente, nos
moldes propostos, observadas, entretanto, as normas
legais e regulamentares pertinentes e as recomenda-
ções assinaladas na referida peça opinativa.”

No processo SE-1.691-07 (CC-81.816-09), sobre
convênio: “Diante dos elementos de instrução constan-
tes dos autos, tendo presente a exposição de motivos
oferecida pela Secretaria da Educação, bem como do
Parecer 2416-2009, da Consultoria Jurídica da Pasta,
autorizo a celebração do 2º Termo de Aditamento e
Reti-Ratificação ao Convênio celebrado e aditado em
9-1-2008 que entre si celebram o Estado de São Paulo,
por meio da Secretaria da Educação e a Associação de
Assistência à Criança Deficiente - AACD, na ação com-
partilhada para o atendimento educacional de alunos
com deficiência física, para reformulação do Plano de
Trabalho, obedecidas as normas legais e regulamenta-
res atinentes à espécie, bem como as recomendações
do aludido parecer.”


